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Código dos Impostos Especiais de Consumo 

(com a última alteração introduzida pela Lei n.º 82-D/2014, de 31 de Dezembro [texto consolidado retirado 

da base de dados DataJuris]) 

 

Artigo 6.º-A 

Lojas francas 

1 - Os produtos vendidos em lojas francas estão isentos de impostos especiais de consumo, desde que 

sejam transportados na bagagem pessoal de passageiros que viajem para um país ou território terceiro, 

efetuando um voo ou travessia marítima. 

2 - Para efeitos do disposto no número anterior, entende-se por: 

a) 'Loja franca', qualquer estabelecimento situado num aeroporto ou terminal portuário que satisfaça as 

condições previstas na legislação nacional aplicável; 

b) 'Passageiros que viajem para um país ou território terceiro', qualquer passageiro na posse de título de 

transporte, por via aérea ou marítima, que mencione como destino final um aeroporto ou um porto 

situado num país ou território terceiro. 

3 - A loja franca é considerada como constituindo parte do entreposto fiscal de armazenagem que 

procede ao seu abastecimento. 

4 - Os produtos vendidos a bordo de aeronaves ou navios, durante um voo ou uma travessia marítima 

para um país ou território terceiro, são equiparados a produtos vendidos em lojas francas. 

5 - A isenção prevista no n.º 1 apenas é aplicável nos termos e limites estabelecidos no regime de 

isenção do imposto sobre o valor acrescentado e dos impostos especiais de consumo na importação de 

mercadorias transportadas na bagagem dos viajantes provenientes de países ou territórios terceiros, 

aprovado pelo artigo 116.º da Lei n.º 64-A/2008, de 31 de dezembro. 

(Aditado pela Lei n.º 82-B/2014, de 31 de Dezembro) 
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